LEI MUNICIPAL Nº 0502/05,  DE  20 DE OUTUBRO DE 2005.
“CRIA CRÉDITO ESPECIAL E APONTA  RECURSOS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito  Municipal de Engenho Velho- RS, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir créditos especial para o Exercício de  2.005, até o montante de R$ 10.000.00 (Dez Mil Reais).

Parágrafo Único – Os créditos de que trata este artigo serão abertos como segue:

0501 12 361 0006 1012 44905200000000 0030 Equipamentos e Materiais Permanentes  Recurso FUNDEF .................................... ....................................................R$ 4.000,00

0601 10 301 0011 1027 44905200000000 1060 Equipamentos e Matérias Permanentes Recurso Federal Pab (piso de Atenção Básica)...............................................R$ 6.000,00




Total ...........................................................................R$ 10.000,00 

                      Art. 2º Servirão de recursos para os créditos citados  no Artigo anterior, Arrecadação a maior  (PAB, FUNDEF)..........................................R$ 10.000,00

                                    Total...........................................................................R$ 10.000,00




Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, 20  DE OUTUBRO DE  2005.





     Bianor Santin
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